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LEI  Nº  2764,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2008 
 
 
 

     Autoriza  o   Executivo  Municipal  a  adquirir,  
     de  forma amigável ou  litigiosa , uma área  de  
     terra      localizada    no Distrito de Santa Cruz 
                                                     da Estrela,      deste Município,      destinada à 
     construção de um velório público municipal. 
 
 
 
        DR.AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 
        FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

 
             

                 ARTIGO 1º -  Fica o Executivo Municipal desta  cidade de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, a  adquirir de forma amigável ou 
litigiosa,  uma área de terras, localizada no Distrito de Santa Cruz da Estrela deste 
Município, que faz parte da matrícula nº. 8.952, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, de propriedade de Dorival Farias,  
com   a seguinte descrição :- “ Um lote de terreno situado no Distrito de Santa Cruz da 
Estrela, neste Município e Comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São 
Paulo, representado pelo lote nº 009 da Quadra 948, com frente para a Rua Honorato 
Gonçalves de Campos, onde mede 8,15 (oito metros e quinze centímetros); da frente 
aos fundos, pelo lado direito de quem da rua olha, em confrontação com o imóvel nº 
001 da mesma quadra, mede 20,00 (vinte metros); do outro lado, pelo lado esquerdo de 
quem da rua olha, em confrontação com o lote nº 19 da mesma quadra mede 20,00 
(vinte metros); e nos fundos em confrontação com o imóvel 001 da mesma quadra, 
mede 8,15 (oito metros e quinze centímetros), perfazendo uma área total de 163,00 
metros quadrados, localizado na quadra completada pelas ruas José Ferreira Rezende, 
Rua Manoel Fernandes e propriedade de Eduardo Gonçalves de Campos (CIM.Imóvel 
009 da Quadra 948) 
                

    ARTIGO   2º. – O valor da presente aquisição é de R$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) o qual será pago no ato   da lavratura da 
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escritura de compra e venda ou o numerário será depositado em Juízo para imissão da 
posse.- 

 
    ARTIGO   3º . -  A  presente aquisição destina-se à 

construção do velório público municipal de Santa Cruz da Estrela.- 
 
    ARTIGO 4º. - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir um Crédito Adicional Especial com a seguinte classificação orçamentária: 
02 – Poder Executivo 
0206 – Obras e Serviços Urbanos 
020610 – Obras Serviços Municipais  
15.452.0181.1073 – Aquisição de Terreno para o Velório de Santa Cruz da      

  Estrela  
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis:........................... 12.500,00  
 

    ARTIGO 5º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos de anulações parciais de dotações do orçamento vigente não 
utilizados. 

 
 
   ARTIGO 6º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. - 
 
    Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do 

Passa Quatro, 10 de junho de 2.008.- 
 
 
     DR. AGENOR  MAURO  ZORZI 
            PREFEITO  MUNICIPAL  
 
    Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 10 de junho 

de 2.008. 
 
 

 
    ELIAS GONÇALVES    LÚCIA DE FÁTIMA R.DE FREITAS 
   ASSESSOR TÉCNICO            DIRETORA DEPTº ADMINISTRAÇÃO 
 
 

FERNANDO RANI NETO 
DIRETOR DEPTº PLANEJ./CONTROLE 

 
    


